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9.E .1 Ne. 635/95" 

"A Camara Municipal de SANDOVALINA, Comarca de 

Presidente Prudente, Estado de SWO Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei" 

DISPOE SOBRE: "A seguridade Social dos Servidores Municipais 

de SANDOVALINA. 

CAPITULO I 

Seção I 

Disposições Ger 

guridade Social Artigo Ne 1 - 

para o servido 

Artigo Ne 2 

cobertura aos 

familia, e compre 

atendam as ein es irnalidader 	- 

I

- 

4a t 

doença, invalidez, 

e falecimento, 

visa a dar 

rvidor e sua 

s rviço, inatividade 

II 	- proteção à maternidade, à adoção e à paternidade: 

III 	- assistência à saúde. 

Parágrafo Unico - Os benefícios serro concedidos nos termos 

e condipSes definidas em Lei Complementar, observadas as 

disposições desta Lei. 

Artigo Ne 3 - Os benefícios do Plano de Seguridade Social do 

servidor compreendem: 

fr 
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- quanto ao servidor: 

A) - aposentadoria; 

B) - assistência à saúde. 

II 	- quanto ao dependente: 

A) - penso vitalícia e temporária; 

B) - auxilio funeral; 

C) - assistência à saúde. 

le - A% aposentadorias e pensões sergo concedidas e 

mantidas pelo Fundo de Seguridade Social da Prefeitura 

Municipal. 

erário do total 

A) - aos 35 VAIAS t:serviço, se homem, 

e aos 30 (trinta) se mulher, com proventos integrais; 

B) -- aos 30 (trinta) anos de efetivo exercicio em 

funções de magistério se professor e 25 (vinte e cinco), se 

professora com proventos integrais; 

C) - aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 

25 (vinte e cinco) se mulher, com proventos proporcionais 

esse tempo: 

....*o*4WO, rol7::., 

2e - O recebe 
	 : ; 
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D) 	- aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem 

e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais 

ao tempo de serviço. 

II 	- por invalidez permanente, sendo os proventos 

integrais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 

especificada em Lei, e proporcionais nos demais casos; 

III 	- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, 

com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 
a oh mo lim .., 

0a, searna, • 

Artigo Ne 5 - A apos , r 70, efemeMillte 40.41, ... . tts. • .ig sw.te. 0  • lb ei7 a será automática e 
s_mgm. efearste - - 	

ni
„,... „,..~ 	en„,,,_ declarada por a 	 t,".;;:: 	, 	rtir do dia imediato ... 

111011111 	
-na g 

$
g": 

àquele em que o 	 ade limite de 

permanência no s 

Artigo Ne 6 - 	 por invalidez 

vigorará a pa 	 pectivo ato. 

Artigo N2 7 - ra precedida 

de licença toa, 	„kaine • eriodo não 

inferior a 2 	t'vn .-tr. . 

12 - Expi 	 estando em 

. 

FII)é- Ni(We PR nES°  
condiçaes de re 	(:) VAteitirbNer readaptado, o  

funcionário será aposentado. 

2E - O lapso de tempo compreendido entre o término da 

licença e a publicação do ato da aposentadoria, será 

considerado como prorrogação da licença. 

Artigo Ne 8 - Enquanto náb completar 55 (cinquenta e cinco) 

anos de idade, o servidor aposentado por invalidez está 

obrigado, sob pena de suspensão do pagamento do beneficio, a 

submeter-se a exame médico, processo de reabilitação 



esforço ou Ctetsida - o: de .adaptação

atividade que e 

II - reduçto 

- 1-  a à época 	afflád9pt 

MIAU" »tiva que impeça, por 
ara.-e 	er a mesma 
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profissional e tratamento medico, todos a serem prestados, 

gratuitamente, pelo sistema de previdência municipal. 

Artigo N2 4 - Quando proporcional ao tempo de serviço, o 

provento não será inferior a 1/3 (um terço) da remuneraçto 

da atividade e, em nenhuma hipótese, inferior ao salário 

mínimo vigente. 

SUBSEÇA0 II 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO 

Artigo Ne 10 -- Será lic 
I 	%mus rs.4. 

19 
 st eserna::: 

ene:: • 

remuneraflo integral o 

WOne  

• • i a? 

- 

1 ou acidentado em servidor acometido d 

serviço, corren 

conta da Prefeit 

Parágrafo Unic 

servidor quand 
j_ 

de doença pra:Ti-à sionál ou 

constatar sequelin- implique 

%-xclusivamente por 
! 1).1 1 

. 

A1
14  1 	

• rá concedido ao 
 10PA 

. ..- es decorrentes 

Ne 41 

 • 

trabalho, se 

- reduçto 	capacidade laborati 	ouLgexiia maior 

si só, o desempenho da atividade exercida à época do 

acidente, porém, nro o de outra, do mesmo nivel de 

complexidade, após reabilitação profissional; 

Artigo NE? 11 - Configura acidente em serviço o dano físico 

ou mental, sofrido pelo servidor, que se relacione, mediata 

ou imediatamente, com as atribuiçbes do cargo exercido. 

12 - Considera-se acidente de trabalho, nos termos do 

artigo anterior: 



orativa. 

A)  

B) 

C) 

- a doença degener 

- a inerente 

- a que 

Artigo Ne 12 - ara 	t mbém ao te de trabalho 

para efeito dest.1 

- acid 

sido causa imito". 

do funcionário'', 

ak contril 	dirW 

Orli __edu 

bora não tenha 

para a morte 

ua capacidade 

..._ 
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- doença profissional, assim entendida a produzida 

ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 

determinada atividade, conforme previsto na legislação 

federal pertinente; 

II 	- doença de trabalho, assim entendida a adquirida ou 

desencadeada em função de condiçees especiais em que o 

trabalho é realizada e com ele se relacione diretamente. 

22 - Não serro consideradas doenças do trabalho: 

para o trabalho, ou produzido lesão qué; ~e a ayt7enção médica 

♦ 

horário de trabalho l,LeGIVAti 

A) - ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado 

por terceiros ou companheiros de trabalho; 

B) - ofensa física intencional, inclusive de terceiros, 

por motivo de disputa relacionada com o trabalho; 

C) - ato de imprudéncia l  de negligência ou impericia de 

terceiros, ou de companheiro de trabalho; 

D) - ato de pessoa privada do uso da razão; 

nt do-Délb f Il 	- ac 	
!Cjik 	'fl:1' 

nal:jo o local e no 

■ 
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E) 	- desabamento, inundaçao, incêndio e outros casos 

decorrentes de força maior. 

III 	- a doença proveniente de contaminação acidental do 

funcionário no exercício de sua atividade; 

IV 

trabalho: 

A) 

- o acidente sofrido, ainda que fora do local de 

- na execução de ordem ou na realização de serviço 

sob a responsabilidade do município; 

8) - na prestação _ e 
município, para 

proveito; 

C) - em vi 

estudo, quando ,11 

para melhor ca 

de locomoção ut 

funcionário; 

de qualquer serviço no 

ou proporcionar 

sNis • 

4krra(? 

,Lí": 

" 

a  de seus planos 
inclusive para 

in• ;t1:ndente do meio 

propriedade do 

lh 

a s 	do muni 

D) 	- no percu 

ou deste pariStqueja 	a4citier-41-1C11e- ii o mpíoa locomoção. 
le - Nos pai 

por ocasião 

fisiológicas, no local de trabalho ou durante este, o 

funcionário é considerado no exercício do trabalho. 

2e - Não é considerado agravação ou complicação de 

acidente do trabalho a lesão que resulte de acidente de 

outra origem, se associe ou se superponha às conseqüências 

do anterior. 

32 - Considerar-se-á como dia do acidente, no caso de 

doença profissional ou do trabalho, a data do inicio da 

a,12  de trabalho 

At na 	r Si jascanso, ou t;» -  
thaVAL04  u ras  necessidades 



caracterizado: 

s de pericia médica 
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	( 

incapacidade laborativa para o exercício da atividade 

habitual, ou do dia de segregação compulsória, ou o dia em 

que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito 

aquele que ocorrer primeiro. 

42 - Será considerado agravamento de acidente do trabalho 

aquele sofrido pelo acidentado quando estiver sob tratamento 

para reabilitação. 

Artigo Ne 13 - O acidente do trabalho deverá ser 

fornecida pela 	 á o nexo entre o 
ON t  . 

II 	tecnit'a 	
xNX 

A.  dica fornecida 

47):  pela PrefeiturA ► causa e efeito 

trabalho exercid 

entre; 

a) - o aci 441_, 
b) - a doença e o tratlal ol 

c) 	- a ógitasa morais; -  e o acidenta .,  

'I Artigo Ne 14 

l 	

atadoria por 1 v id z 	corrente de 

acidentes do traba V 014461 	er acumulados com 

quaisquer beneficias inclusive com qualquer aposentadoria 

prevista nesta Lei. 

Artigo Ne 15 - A prova do acidente será feita no prazo de 10 

(dez) dias, prorrogável quando as circunstancias o exigirem. 

Artigo Ne 16 - Para a conceituado do acidente e da doença 

profissional serão adotados os critérios da legislação 

federal que disciplina a matéria. 

SeçXo III 
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Da Pensai) 

Artigo Ne 17 - Por morte do Servidor, os dependentes fazem 

jus a uma pensão mensal correspondente a 100% (cem por 

cento) da respectiva remuneração ou provento, a partir da 

data do óbito. 

Artigo NC 18 - As pensões distinguem-se, quanto a natureza, 

em vitalícias e temporárias. 

le - A penso vitalícia é composta de cota ou cotas 

permanentes, que somente - - t nguem ou revertem com a 
.. a ,,,. aresltrata: ar ..1.. 4.. -....•, a 11.0,  -...aman s" a--„jea.- morte de seus benefic ,. 

11" go•ll 
j an. am , late% 

• s 	ãll• 	gr 40*. 4. 

2e - A pensão 

podem se extingu 

de invalidez ou-ma 

Artigo Ne 19 -tIrSpit, efi 

- vitaÀiëiaj * 

a) - cem 

b) - a peS4a Mesq 	empa* 

divorciada,,lp perceovto de -pensto a 

II 	- tem4 
 

a) 

ta ou cotas que 

morte, cessação 

dg r  taditialmente ou 

--os filho Ok141 	

I

40-115s de idade, ou, se 

inválidos, enquanto durar a invalidez, ou até 24 (vinte e 

quatro) anos de idade, se estiver cursando faculdade em 

nível superior. 

Artigo N2 20 - A pensão será concedida integralmente ao 

titular da pensão vitalícia, exceto se existirem 

beneficiários da pensto temporária. 
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io - Ocorrendo habilitação de vários titulares á pensas° 

vitalícia, o seu valor será distribuído em partes iguais 

entre os beneficiários habilitados. 

22 -- Ocorrendo habilitação ás pessoas vitalicias e 

temporárias, metade do valor caberá ao titular ou titulares 

da pensão vitalicia, sendo a outra metade rateada em partes 

iguais, entre os titulares da pensão temporária. 

3e - Ocorrendo habilitaçto somente á pensão temporária, o 

valor integral da pensão será rateado em partes iguais, 
•

IND 
- 	ma. annp,„,„ • 

- 41%. 	Web Ma WS • *Mis, 4, 
.,n e . Gie alães 	• Rei 

iti".00111111, 11 Una 

%atia • la 
• .4, 47 

Artigo NE 21 - 	 mo I 	
•là  

WiWak 4. " R. 	a qualquer 

entre os que se habi 

- o seujtálgcimento 

II - a anulaflo do casaéento, quando -  decisão ocorrer 

após a concemao da pensto ao cônjuge; 

444( 
--7401 :s t-atile-  de- /avalie& emg* tratado de 

beneficiário invál 
°VALM1/4 

IV 	- o cônjuge sobrevivente que contrair novas núpcias. 

Seçgo IV 

Do Auxilio Funeral 

Artigo Ne 23 - O auxilio funeral é devido á familia do 

servidor falecido na atividade ou aposentado, em valor 

equivalente a um más de remuneração ou do provento: 

tempo, prescreve 

mais de cinco an 

Artigo Ne 21 

beneficiário: 

es exigíveis há 

qualidade de 
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la - No caso de acumulação legal de cargos, o auxilio será 

pago somente em razão somente em razro do cargo maior 

remuneração. 

2S - O auxilio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, por meio de procedimento sumarissimo, à pessoa da 

família que houver custeado o funeral. 

3e - Se o funeral for custeado por terceiro, este será 

indenizado observado o disposto no artigo anterior. 

Da Assistência à Saúde 
954.7. 44:E 

-com: -nanoGude" 
Artigo Ne 24 - 	 nua" 

- 

inativo, e a 

médica, a hospít 

ou, diretamente 

Seçto V 

vidor ativo ou 

a assistência 

Unico de Saúde 

qual estiver 

dnio, na forma 

CAPITULO II 

Ç11 NN's  

rs‘ 
Artigo N2 25 - O PlanoçahMatiN ocial do Servidor será 

custeado com produto da arrecadação de contribuintes sociais 

obrigatórias dos servidores e da Prefeitura Municipal. 

12 - A contribuição social é fi;:ada em 8% (oito por cento) 

do vencimento do servidor, ativo, inativo e pensionista, e 

12% (doze por cento) a cargo do Município, em forma 

escalonada, ou seja, 97. (nove por cento) em 1.995, 107. (dez 

por cento) em 1.996, II% (onze por cento) em 1.997 e 12% 

Seçto I 

Do Custeio 446 

vinculado o ser;Viderj,,  ou a 
irà 

estabelecida ema.0 

	c 
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(doze por cento) em 1.998, incidindo, tambem, sobre a 

gratificação natalina. 

2s - As contribuições de que trata o parágrafo anterior 

serro creditadas á conta do Fundo, impreterivelmente até do 

dia 30 do mês em que se efetuou o pagamento dos funcionários 

constituindo em virtude de atrazo, crime de apropriaçro 

indébita. 

32 - Constituem receita do Fundo de Seguridade, além das 

contribuições previstas no ará•rafo primeiro: 

- doenças e 

II 	- rendi 

financeiros; 

III 	- outras, 

de Previdéncia,r 

 (PREVIS) será -et) 

Conselho Fiscal- 

açóes de recursos 

laçro Instituto 

SANDOVALINA 

tiva e de seu 

le - A Diretoria Executiva, nodea 	.pe-Lo Prefeito 

Municipal, déntre os. funcionários do t cOadro 

t-.9! 	4

om notória 

capacitaçro será coa Og 	e• -  

- Diretor P
°VAU" P1/4  # 

- Diretor Administrativo e Financeiro 

- Diretor de Benefícios 

- Diretor Jurídico. 

- O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) 

membros, funcionários municipais possuidores de noçtes de 

previdência e Contabilidade Pública, com mandato de 2 

(dois)) anos, podendo ser reconduzido, formado por: 

- por 1 (um) representante do Poder Executivo; 
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IV 

V 

V I 

- fixar e arbitrar ajuda de custo; 

-- expedir atas, portarias e ordens de serviço; 

- solicitar ao Conselho Fiscal, autorização prévia 

to, podendo delegar 

II 	- por 1 (um) funcionario indicado pelo Legislativo; 

III 	- por 3 (três) representantes da Associação dos 

Servidores Municipais. 

32 - Os funcionários indicados para comparecerem a 

Diretoria Executiva, perceberão "Função Gratificante", na 

razão de 25% (vinte e cinco por cento) de seus vencimentos. 

4 e - As despesas decorrentes desta gratificação, correrão 

por conta de dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de 

5e- Em caso de vaca lente designado ou 

nomeado rias con 

Artigo Ne 27 - C 

- Gr" 

mantida as di' 

e transação, 

o respectivo 

ap 	 o Conselho 

SANDOVALINA. 

regulamento; 

II 

Fiscal a propóstá orça n r 	a como as 

- 

u211tM:Rw2t ogips 	que tramite 

MAU 
expressa e especificamente às Diretorias, despachos e 

processos que nao se refira à movimentação de numeráveis, 

alienação de património ou admissão de pessoal; 

de todas as transaçaes a serem desenvolvidas pelo Instituto, 

respectivasdteração 

III 	- 	
LAl - 

despaChlty 

pelo Instituto e que 
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que envo l va seu  pa t r i mónio ou os bens, exceto aqueles 

previstos pelo orçamento; 

VII 	- recorrer das decisões do Conselho Fiscal; 

VIII 	- rever suas próprias decisaes 

IX 	- propor a regulamentação da concessão de empréstimos 

aos servidores. 

Artigo Ne 28 - nos impedimento do Presidente de até 30 

(trinta) dias, responderá pelo expediente do Instituto, um 

dos Diretores mediante express- designação por ele feita. 

	

... 	 - am • 	• • so 	um.. e .. - „voe ...4 ,...imm. • ..-- .„ . th , _ ..,-5,,er. -. 	•-,,4-•■_,. 
dorsono-•••• %.6,,,,‘,..241 

	

....... 	•......e.•-0  

	

-mo.. 	.1,••.,,- ...Ia. tr.^ 
designação de 	 a , la 

	

ante 	,,•:/19* 

estabelecida no 

á assistir às 

le - Se o impedimen inta) dias, haverá 

- Os membro 

nt ino na forma da 

Setc  

s debates, se reuniCes do 

direito a voto. -  

3e - O Cansei 	 r, se- á! , ' 	 riamente, 1 

(uma) vez no nes e,pextraordinariamenteC 	_e convocação 

do Prefeito ou do Pre*idente. 

Artigo Ne 29 -'Co, è iier-COnào-lho Per.). 	gv) 

- apreciar V.A131,41)411 para o exercício, 

• - 

bem como a suplementação de verbas e abertura de crédito 

adicional especial; 

II 	- fiscalizar a execução orçamentária e autorizar as 

transferências 	de 	consignação 	e 	suta-consignação 

orçamentárias, dentro das dotações globais respectivas; 

III 	- apreciar as contas do Instituto durante a 

apresentação do relatório anual da administração do 

Instituto; 

u t i v 



Artigo N2 30 - As re scal realizar-se-ao 

no mínimo 1 (uma) v 

peracionalidade 

o no Conselho 

ipal. 

de membros do 

Executivo será 

Artigo Ne 32 	ortara na- 

Conselho Execut 

IV 	- solicitar ao Presidente do Instituto as informaçeeS 

que julgar necessárias para o bom desempenho de suas 

atribuiçaes e modificá-las para a correçto de 

irregularidades verificadas, representando ao Chefe do Poder 

Executivo, quando desatendido; 

V 	- emitir parecer prévio sobre todas as transações a 

ser desenvolvida pelo Instituto, que envolve seu patrimônio 

ou seus bens, exceto aqueles previstos no orçamento; 

VI 	- rever suas próprias decisffes. 

i 
1 	- 	 zoopto 	rllsas sess8es 

_-, 
consecutivas

t 
 'alvo 	I de 	ias 	 ça prevista f 	vo ____ 

1/41-4  -,,,,.s..„,pape  pRoc,F,L5,. ,  

II 	- a falta 1)01 
	

I 

VAtitita 

do mandato; 

12 No caso do item I, a perda será declarada pelo Chefe do 

Poder Executivo e Conselho Fiscal, devendo desde logo ser 

convocado o suplente. 

29 - No caso do item II, a perda do mandato será também 

declarada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, após 

inquérito administrativo promovido pelo Conselho Executivo e 

Fiscal, por denúncia fundamentada do Conselho Fiscal. 

em lei; 

• 
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30 - O membro do Conselho Fiscal ou Executivo que perder o 

mandato, na forma deste artigo, rifo poderá mais exercer o 

cargo de conselheiro pelo período de 5 (cinco) anos. 

- O Conselho Executivo reunir-se-á, ordinariamente, 1 

(uma) vez no mês, e extraordinariamente, mediante convocação 

do Prefeito ou do Presidente. 

Artigo Ne 33 - Importará na perda do mandato de membros do 

Conselho Fiscal: 

a) 

Fiscal; 

b) 

o que nro desempenhe a contente suas funçaes de 

2 (duas) reuniões deixa 

consecutivas; 

c) - a falt 

Parágrafo Unic 

Diretoria da ASIÉK:la015-  das -F( 

acatada e julgalm
,

Ocedent ,  )plenncia d 

por Inquérito momintstratit I ncflaminhkdá 

mandato; 

declara, pela 

cos, depois de 

ente apurada 

isão ao Chefe 

do Executivo. 

Artigo Ne 30,4 
)1( 

assinados pelo 1' 

Presidente do Fundo. 

ény)ps .1.evadOsisecontagFundo serro 
410 ✓  

VIAtel1/414th' Municipal e 
pelo 

Artigo Ne 35 -- O mandato dos membros dos Conselhos serro de 

2 (dois) anos, permitida sua reconduflo. 

Parágrafo Unico - Adquire estabilidade temporária por 3 

(três) anos, o funcionário público municipal com mandato 

junto ao Fundo de Previdência e Assistência do Município de 

SANDOVALINA. 

Seçfo II 



nela que se do fundo, a fim de ser indicada qualquer pr 

taça necessariat 
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Do Orçamento e da Contabilidade 

Artigo Ne 36 - O Orçamento do Fundo integrará o Orçamento do 

Município, em obediência aos princípios da unidade e da 

universidade, observando-se, na sua elaboração e na 

execuç&'o, os padres e normas aplicáveis ao Município. 

Artigo Ne 37 - A escrituraçto das contas do Fundo será feita 

pela contabilidade do Município. 

Artigo Ne 38 - Nenhuma despesa será realizada sem necessária 

mOnicipa 

autorização orçamentár 

Parágrafo Único - Par fici&ncia ou omissão 

"eitos adicionais 

O"' 

"Sirc. 

i• • Ir a 

orçamentária, 

suplementares ou 

lance 

por decreto do P 

Artigo Ne 39 2'T= 

a torizados 

Contador do Mlin4b1Plo 
_ 	- 

Executivo e afixada:* nos 

do Conselho 

lei, e abertos 

assinados pelo 

Artigo Ne 40 - Anualmente, será levantado 6 - balanço atuarial 

Parágrafo Único - RepaNIALIONitato ou Associação 

de Servidores Municipais, terão acesso á contabilidade e 

acompanhamento, sendo-lhe facultado o direito à informa0es 

de qualquer natureza. 

Artigo N2 41 - Os saldos positivos do Fundo, apurados em 

balanço, serão transferidos para o exercício seguinte, a seu 

próprio crédito. 

Seçio III 
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Dispos ioes Gerais 

Artigo Ne 42 - Nenhum beneficio concedido pelo Fundo poderá 

ser superior ao maior referencia do servidor em atividade 

excluidas as vantagens de caráter pessoal. 

Artigo Ne 43 - Os servidores admitidos após a edição desta 

Lei, somente poderio se aposentar pelo Fundo de que trata 

este capitulo, após 10 (dez) anos de contribuição. 

12 - As aposentadorias concedidas com base na contagem 

reciproca deverto evide i s, soja s;p i;; de serviço prestado à 
IN 11.  Ilne 10,0/•• 

111.:01111 11""aallrera ase" I e 
atividade privada p aUlgr IrZnilljN! iva a compensação ....., 47  %ileso. 	• dnj whe gie ns." 

150,1i1--~ 
■seememamemr 

financeira de 

Federal. 

que não se 

da Constituição 
( ,:f 

;, 

:)*-• 

2e - Os serv 

enquadram nos terá seus ((\ 

beneficias de apflentador 	c É
r 

)44 sivamente por 

conta da PrefeitUriktiunicip 

Artigo Ne 44 - à beneficx será p 	dtretamente ao 

beneficiárivialvo casodeimpedinentacompr 	o, hipôtese 

4540  
em que poderá 1.1C,iProcurado , cus¡)

-,_  . 	_ 
ndato terá a 

2111 
duração de 6 (seis) meC 	

: 

UALIDI enovado. 

Artigo Ne 45 - O beneficio nto recebido em vida pelo 

beneficiário, será pagos aos sucessores habilitados à pensão 

por morte, na forma da Lei Civil. 

Artigo Ne 46 - Será fornecida ao servidor, carteira 

funcional da qual constarão os dados necessários à sua 

identificação valendo como prova de identidade profissional, 

funcional e previdenriária. 
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p aragrafo Unico -. A carteira referida no caput deverá ser 

devolvida à época da demissão e substituída á época da 

aposentadoria. 

Artigo Ne 47 - Das decisees administrativas relativas á 

matéria tratada nesta Lei, caberá recurso dirigido ao 

Conselho Municipal da Previdência Social, a que se refere o 

artigo 39 e em segunda instância ao Prefeito Municipal. 

CAPITULO III 

Disposições Transitdri 

Artigo Ne 48 - O d 

Instituto, bem 

fica substituído 

normas da contabil 

Artigo Ne 49 -,F4.40. veda • a 

atos contábeis do 

	t t. Indmica financeira 

4.320 e demais 

Constituição 
* 

dos Conselhos Fisgai e Exec t 	s func
NI 

 t à, ios que exerça 
I' 

cargos de Vereador ou Vice-Prefeito. 	 ... 

Parágrafo Unico - Os membros dos Conselhos Executivo e 
..,, 

Fiscal, que i9è riderecArrr concorrer a ç car o,e1 (4, terno que .,,   

se descompati b 	 prazo 	n 	dl 80 (cento e 

oitenta) dias. 

Artigo Ne 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SANDOVALINA, 02 DE Dezembro DE 1.995 

JOSÉ 	INO BUEM 

= PRESIDENTE = 
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